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Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu_“

LEI Nº: 1,082 DE 03 DE: MAnÇu ou“ nºw.

"Au'rmnm (: lexucurx.
vo MUNLCWM, A AMME
mmm'm Wim/U.."

A CÃMAHA MUNlClP/H. Ub. CACHUluLNAs mi MAC/nin,
Estado dc lho de Janeiro, APROVA e EU SANCIONO a seguínLe Leí:

m. xº - lªica :) Chefe do Poder Execuuvo Municípal» AU'YOHLLADO & '

abrir Créduo especial no montante de 31,13 M 100,000.oo '

(uem um reais), para fazer face as despesas accorr-enuzs'
do Convênio com a Loteria ua EsLado do rm: de Janeiro - '

www.], autorizado pela Lei Municipal nº MUBI, de 21 da'
l'evereiro_de 1997.

AM.. ?º - Esta Lei entra em vigor na daLa de sua publicação, [modu-
zindo seus efeitos a parLir dssLn daLa.
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